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Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI   Nº   502

Autoriza o Poder Executivo a assinar Primeiro Aditivo ao Convênio Nº 1042/82 - 12 ª DR, celebrado com o Departamento Nacional de Obras de Saneamento e dá outras providências.

                                    
A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, ERINALDO ALVES DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - 
Fica o Prefeito Municipal autorizado a assinar o Primeiro Aditivo ao Convênio Nº 1042/82 – 12ª DR, celebrado com o Departamento Nacional de Obras de Saneamento (DNOS), para fins de execução de serviços de dragagem do Rio Sorocaba e outros cursos d’água, consoante a minuta que fica fazendo parte integrante da presente Lei.

Art. 2º- 
As despesas originárias da presente Lei, serão cobertas com recursos provenientes da verba:


SETOR DE OBRAS E CONSERVAÇÃO – Praças, Parque, Áreas Industriais, Centros Esportivos, Paço Municipal e outros
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Art. 3º - 
Os orçamentos dos próximos exercícios consignarão as verbas necessárias ao cumprimento da presente Lei.

Art. 4º - 
Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em Contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 24 de outubro de 1984 – XX ANO DA EMANCIPAÇÃO.

________________________________________

ERINALDO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal

Publicada na Diretoria Administrativa Interna da Prefeitura municipal de Votorantim, na data supra.

____________________________

MESSIAS SKIF

Diretor Administrativo

Interno

CONVÊNIO Nº 1042/82- 12ª DR

PROCESSO Nº 11081/82 –DNOS

PRIMEIRO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 1042/82 – 12ª DR, CELEBRADO ENTRE O DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS DE SANEAMENTO E A PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, PARA DRAGAGEM DO RIO SOROCABA E OUTROS CURSOS D’ÁGUA , NO MUNICÍPIO DE VOTORANTIM, NO ESTADO DE SÃO PAULO.

Aos 10 (dez)      dias do mês de dezembro de mil novecentos e oitenta e quatro, na sede da 12ª Diretoria Regional do DNOS (12ª DR), situado na rua Martim Afonso Nº 4 – 5º andar na cidade de Santos, Estado de São Paulo, o DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS DE SANEAMENTO – DNOS, neste ato representado pelo Engº ANTONIO DE PÁDUA PASCHOAL CORDEIRO, Diretor da 12ª DR, “ex  vi” do disposto no inciso XIV, do artigo 61 do Regimento do DNOS, e a PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, neste ato representada pelo DR. ERINALDO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal, devidamente autorizado pela Lei Municipal Nº 0502, de 24 de outubro de 1984, doravante denominados, respectivamente, DNOS e PREFEITURA, assinam o presente Aditivo ao Convênio Nº
1042/82 – 12ª Dr, celebrado entre ambos em 06/12/82, aprovado pelo Conselho de Administração do DNOS, em sua Reunião Nº 37/82, pela Resolução Nº 0482/82, ambas de 08/11/82, publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo, de 10/12/82, em virtude de terem acordado em alterar o volume de serviços, o valor e o prazo anteriormente estabelecidos, de conformidade com as seguintes Cláusulas:


PRIMEIRA – O volume da escavação em terra, previsto na  Cláusula PRIMEIRA do Convênio ora aditado, de 150.00 m3 (cento e cinquenta mil metros cúbicos), fica acrescido de mais 80.000m3 (oitenta mil metros cúbicos) passando para uma total de 230.00 m3 (duzentos e trinta mil metros cúbicos). O valor de todos os serviços, orçado em Cr$ 50.000.000 (cinquenta milhões de cruzeiros), referido na Cláusula SEGUNDA do Convênio, fica acrescido de mais Cr$ 150.000.000 (cento e cinquenta milhões de cruzeiros), passando para um total de Cr$ 200.000.000 (duzentos milhões de cruzeiros).


SEGUNDA – A participação financeira da PREFEITURA, prevista na Cláusula SEGUNDA do  Convênio ora aditado, de  Cr$ 30.000.000 (trinta milhões de cruzeiros), fica acrescida de mais Cr$ 90.000.000 (noventa milhões de cruzeiros), passando para um total de Cr$ 120.000.000 (cento e vinte milhões de cruzeiros). O valor de Cr$ 90.000.000 (noventa milhões de cruzeiros), correspondente à participação financeira da PREFEITURA, no presente Aditivo, será entregue conforme o seguinte esquema:

EXERCÍCIO DE 1985      

Até 15 de janeiro
Cr$ 15.000.000

Até 15 de fevereiro
Cr$ 15.000.000

Até  15 de março 
Cr$ 15.000.000

Até 15 de abril........................................................ Cr$ 15.000.000

Até 15 de maio....................................................... Cr$ 15.000.000

Até 15 de junho.......................................................Cr$ 15.000.000

                                                         TOTAL.........CR$ 90.000.000

PARÁGRAFO  ÚNICO – A participação financeira da PREFEITURA correrá à conta de recursos constantes do orçamento de 85, devendo a respectiva Nota de Empenho ser emitida até o dia 10 de janeiro de 1985.

TERCEIRA – Em decorrência da modificação de que trata a Cláusula PRIMEIRA deste Aditivo, o valor da aplicação do DNOS, referido na Cláusula SEGUNDA do Convênio, passa a ser de Cr$ 80.000.000 (oitenta milhões de cruzeiros).

QUARTA – O prazo de 14 (vinte e quatro) meses, para validade do Convênio, previsto na sua Cláusula DËCIMA QUARTA, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, passando, portanto, para um total de 36 (trinta e seis) meses.

QUINTA – Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas do Convênio anteriormente celebrado, no que não conflitarem com este Aditivo.

SEXTA – O presente Aditivo aprovado pelo Conselho de  Administração do DNOS, entrará em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicado, e, Diário Oficial, até 20 (vinte) dias após.

E, para firmeza e validade de tudo quanto fica estipulado, lavrou – se o presente Aditivo, que, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelo Direito da 12ª DR,  Eng º Antonio DE PÁDUA PASCHOAL CORDEIRO, pelo Prefeito Municipal de Votorantim, DR, ERINALDO ALVES DA SILVA e por duas testemunhas, a tudo presentes.

 Santos/SP, 10 de        Dezembro      de 1984.

________________________________________________

ENGº ANTONIO DE PÁDUA PASCHOAL CORDEIRO

Diretor Regional da 12ª DR

_______________________________________________________

DR. ERINALDO ALVES DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL DE VOTORANTIM

TETEMUNHAS:

____________________________________

PAULO SERGIO LOPES DE OLIVEIRA

R.G. 1.944.248

______________________________

MARCOS ANTONIO CAPRIO

R. G. 5.559.873
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